
  
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

PODER LEGISLATIVO

 Boa Esperança-ES, 19 de dezembro de 2023.

INDICAÇÃO nº _____/2023

Autor: Maicon Gomes de Moraes

Excelentíssimo Senhor Carlos Venancio

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie com a destinação, em forma de doação, para reutilização dos Bloquetes
hexagonais, que se encontram na fábrica de Blocos da Secretaria Municipal de Obras, para a
Igreja  Nossa  Senhora  da  penha,  na  Comunidade  de  05  Voltas,  no  município  de  Boa
Esperança-ES”.

JUSTIFICATIVA:  A  Igreja  Nossa  Senhora  da  penha,  na  Comunidade  de  05  Voltas,  no
município de Boa Esperança-ES, carece desse suporte para o calçamento do pátio da igreja e
suas áreas adjacentes, haja vista a dificuldade que os “fiéis” e participantes da comunidade
religiosa, enfrentam no período chuvoso, além da grande quantidade de poeira que existe no
período de ausência de chuvas. Os bloquetes hexagonais que estão acomodados na “Fábrica
de Blocos” da Secretaria Municipal de Obras,  podem muito bem ser destinados, em forma de
doação para tal  lugar,  devido à necessidade local  e a disponibilidade dos mesmos;  como
forma também de melhor reaproveitamento dos recursos públicos. Neste sentido, importante
se mostra tal medida, como forma de reconhecer tal espaço de fé e socialização, bem como,
facilitar  o  acesso  ao  mesmo  e  consequente  valorização  regional.  A  medida  sugerida
proporcionará melhores e dignas condições de mobilidade rural, portanto, a mesma causará
impacto  positivo  na  imagem da  comunidade,  contribuindo,  assim,  para  o  desenvolvimento
social e econômico da região.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação. 

Maicon Gomes de Moraes

Vereador/autor
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